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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 175, de 09 de setembro de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do EStado-ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Estadual n.º 4.438, de 12 de dezembro 
de 1972 e pelo decreto Estadual n.º 1.636, de 08 de junho de 2005; consi-
derando o que dispõe o art. 67, da lei federal n.º 8.666/1993 e o decreto 
Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
rESolvE: designar o servidor abaixo pormenorizado para acompanha-
mento e fiscalização do contrato.

coNtratado coNtrato oBJeto VaLor ProcediMeNto FiscaL

ProNto diGital coN-
SUltoria dESiGN EM 

SolUÇÕES EM iNforMá-
tica ltda - ME (cNPJ Nº 

10.777.807/0001-99)

ctr 
031/2022/

ioE
 

contratação de em-
presa especializada no 
fornecimento de licença 
perpétua de solução de 
plataforma de gestão 
de filiais, franquias, 

distribuidora, revende-
dores, representantes, 

vendas e gestão de 
força de venda para 

atender as demandas 
da iMPrENSa oficial 

do EStado – ioE, 
com serviços de im-

plantação, manutenção 
e suporte técnico.

r$ 
560.000,00 
(quinhentos 
e sessenta 
mil reais).

 

Processo nº 
2022/673258

rEf.: compra dire-
ta 001/2022-ioE.

titular:
clEitoN coSta 
Brito, Matricula 
nº. 57196200/4.

Suplente:
ZENEidE aPa-
rEcida Silva 
dE alMEida 

(MatrÍcUla N° 
5831598/6)

revogam-se anteriores, registre-se, publique-se e cumpra-se.
MoiSES alvES dE SoUZa
PrESidENtE da ioE EM EXErcÍcio

Protocolo: 850973

.

.

coNtrato
.

contrato: 031/2022/ioe
Exercício: 2022
PaE: 2022/673258
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de licença 
perpétua de solução de plataforma de gestão de filiais, franquias, distri-
buidora, revendedores, representantes, vendas e gestão de força de venda 
para atender as demandas da iMPrENSa oficial do EStado – ioE, com 
serviços de implantação, manutenção e suporte técnico.
data de assinatura: 09.09.2022.
vigência: 09.09.2022 a 08.09.2023.
fundamentação lega: lei n.º 8.666/93.
valor total: r$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).
orçamento:
fonte de recurso: 0101.00.0000
Natureza da despesa: 3390.40
Programa de trabalho: 22.126.1508.8238
Plano interno: 22dEMG00280.
contratado: ProNto diGital coNSUltoria dESiGN EM SolUÇÕES EM 
iNforMática ltda - ME (cNPJ Nº 10.777.807/0001-99)
Endereço: rua dos Pariquis, village center, 2999 sala 607, cEP: 66040-
045, Belém, Pa.
E-mail: contato@prontodigital.com.br
fone: (91) 3259-9557
ordenador:
MoiSES alvES dE SoUZa
Presidente da ioE em exercício

Protocolo: 850969

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata reFereNte a PUBLicaÇÃo do coNtrato 063/2017,PUBLi-
cado No dia 11/05/2021, doe Nº34.580, ProtocoLo Nº.651864.
coNtratado: aSSociaÇÃo BENEficENtE SÃo JoSÉ – aBSJ
oNde se LÊ:
tErMo aditivo: 5º
Leia-se:
tErMo aditivo: 6º
ordENador da dESPESa: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 850725

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.282 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/560560.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
JoaNa dE fatiMa doS SaNtoS BraNdao, mat. nº 120588/1, na função 
de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por tempo de Serviço – 50% 680,68
total de Proventos 2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850590
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4204 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2022/191957.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
fatiMa alcaNtara loBato, mat. nº 119466/1, na função de agente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 1.944,80 (hum mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

total de Proventos

1.215,50
  729,30
 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850594
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.117 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/541794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iii, 
e art. 2º, caput, da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, liNdalva dE MoraES NUNES, mat. nº 727776/1, na função 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.848,55 (seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:


